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GTOVERNO IX) ESTAIX) DE MINAS GERÂIS
SecÍetarb de Estado de Meio Amtiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de PolÍtica Amtliental 4OPAM
SêcÍetaria Executiva

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA OUE CELEBRAM A
GVC EMPREENDIMENTOS IMOBlLÁRloS LTDA E A SEMAD
PARA ADEAUAçÃO DE EMPREENDIMENTO À LEESUçÃO
AMBIENTAL.

Pelo presente inslrumenlo, GVC EmpÍeêndiÍnêntos lmobilÉrios LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 03.601.856i0001-00, com sede no
município de Legoa Santa / MG, nestê ato representada por seus representantes legais
os Srs. Glauco Cecílio de Oliveira e Veríssimo dê FÍeitas Guimarãês, doravante
designada por CoMPRoMISSÁR|A firmam o prêsente TERMo OE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA peTante a SEMAD - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, nesse ato representada por seu Secretário
Adjunto Dr. Shelley Cameiro de Souza, doEvante denominada CoMPRoMITENTE e e
SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede na
Av. Senhora do CaÍmo, no 90, Baino Carmo, nesta Capital, neste ato representade, pelo
sua Superintendente, Dr". Scheilla Samartini Gonçalves, doravânte denominada
COMPROMITENTE ou SUPRAMCM, nos termos do artigo 14, § 30, do Decreto no

44.844, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condições seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfraçáo no F-1734512OO8 em deconência da
operaçáo sem a devidâ licençe embiental, tipificada no Decreto 44.844108, artigo 83,
ód. 106, do empreendimento denominado Quintas do Almêida;

Considerando que constilui obrigação legal do compromissário providenciar o
licenciamento ambiental de seu empreendimento, o que está sendo feito mediante o
Processo COPAM n. 02321 120041001 12006;

Considerando a expedição do FOBi no 195730i20054 e a previsáo legal contida no
artigo 14, § 30 do Decreto 4.EÉ,4l0fJ' permitindo a continuidade do funcionamento do
êmpreendimento concomitantemente com o trâmite do processo de regularizaÉo
ambiental;

Resolvem celebrâr o presente compromisso dê ajustamento dê conduta, medhnte
os seguintes termos:

cúUSULA PRIMEIRA - Do oB.JETo Do coMPRoMIsso

Constitui objêlo deste instrumento o compÍomisso da GVC Emprêêndimentos
lmobiliários LTDA, executar o controle de suas fontes de degradaçáo, de acordo com
o cronogremâ de execuÉo constante da CúUSULA SEGUNDA, durânte o período de
análíse da AAF,que se procêssa através do Formulário lntegrado de CaracterizaÉo do
Emprêêndimenlo - FCE - Pmlocolo FO2801212cp,5, e o Formulário de Orientaçáo
Básice no. 1 95730/20054 \Y
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cúUsuLA SEGUI{DA - DAS oBRIGAçÕES A SERET oBSERVADAS PELA
COTPROMISSARIA

Obs. Os prazos fixados acima começam a contar a partir da assinatura do TAC

GúUSULA TERCEIRA - DA EFlcÁclA Do PRESENTE INSTRUTENTo EM
RELAçÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO No F-'r73{5r2q)8

Celebrado o presente termo compromisso, a COMPROMISSÁRn podeA retomar suas
atiüdades, conÍorme determina o artigo '14 § 3" do Decreto Estadual44.844108.

cúusulA QUARTA - 9a p6641lzqçÃo
Caso julgue necêssário, a COMPROMITENTE Pariá vistoria nas áreas opêracionais da
COiiPROMISSARIA, objetivando veriÍicar a observância das medidas ê condições
ajustadâs na CúUSUUA SEGUNOA, as quais dêvêráo sêr implêmentadas e mantidas
até que seja apreciado deÍinítivarnente o pedido de AAF. ry
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Item
Regularizar a etapa 1 do empreendimento
Quintas do AlÍneida, composto pelas quadras 1

a 8, 11, 12, 15 (lotes 1O a 17) e 21,
a pÍesêntando danta atualizada.

90 dias

De imedialo

P(azo

Promover a recupêraçáo dos processos
erosivos existentes no empreendimento,
verificados nas laterais das vias intemas.
Enüar relatório fotográfico comprovando o
término desta ação.
Elaborar e execúar programa de manuÊenção
das vias, visando combater o arra§e do
"cascalho" para as canaletas e surgimento de
processos erosivos. Ressalta-se que esta
manutenção deverá ser contlnua (sempre
antes das estações óuvosas), até a devida
entrega das obras para a Preíeitura Municipal
de Jabotir=tubas

90 dias e continuamente
até a d€vida entrega des
obras para a Prefeitura

Municipal de Jaboticatubas

4 Excluir lotes 4 e 5 da quadta 21, tendo em
vista ocuparem área de preservaçáo
peÍmanente definida pelo limite de 30 metros
contados a partir da margêm dos reservatóríos,
na porÇão sudoe§e do empreendimento.

De imediato.

Ã lmplantar sistema de drenagem pluúal, nas
vias do empreendimento.

90 dias

@
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvofuimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambienlal -COPAM
Secretaria Executiva

Pelo presente, a COMPROMISS[p1q perante o SETAD e a SUPRAii4lll se
compromete a executar as medidas ê condicionântes técnicas em relaçáo a sua
atiüdade, observando Íigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do
presente termo, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e rÍútigaçáo dos
impactos negativos deconentes:

Propostâ

2.

3.
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GO\rERNO DO ESTADO I'E MINAS GERÂIS
Secretarb de Estado de Meio Amtriente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de PolÍtica Ambiental €OPAM
SêcÍetaÍia Executiva

cúusULA QUINTA - DAs coNsEQÜÊNcAS OO
DESCUMPRIMENTO OO COMPROMISSO

a) a suspensão total e imedieta de suas alividades;
b) multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Encaminhamento do pÍocesso ao Ministério Público.

cúusul-A sExrA- DA ExEcuÇÃo Do |NSTRUMENTo

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebraçáo e teÉ eficácia de útulo
executivo eírajudiciel, crnsoente o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de
24.O71945.

CúUSULA SÉIMA- DAs cIRGUNSTÂrucns QUE EXGLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no pnesente teÍmo estará plenamente
justiÍicado se. resultante do en@namento deÍinitivo das atividades da
COMPROMTSSARIA desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado.

cúusuuA orrAVA - DA RESpoNSABILIDADE NA HpóTESE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em lodos
COMPROMISSARIA e seus sucessores.

os termos e condiçóes, e

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE ucÊNcn

O prazo de vigência do presentê inslrumento é o que consta na CúUSULA SEGUNDA,
podendo ser pronogado por requerimento dos interessâdos,em caso excêpcional e
desde que tenha concordância expressa da COMPROMITENTE, fundamentada em
motivação técnica pertinente.

CúUSULA DÉCIMA- Do FoRo

Ficâ eleito o foro da comarcá de Belo Horizonte, para dirimir as questões decoÍrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de quahuer outro poÍ mais
privilegiado que seja. \\{
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O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas no âmbito do pÍesenle
termo impliceÉ:
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GIOVERNO Ix) ESTADO DE MINA§ GERAI§
Secrebrb de Estado de Meio Amtliente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Políüca Amt*ental 4OPAM
SêcÍetaria Executiva

E assim por estarem devidamênte compromissadas, firmam o presente em 4 (quatro)

vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando

lodos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos @nstitutivos
pertinentês, a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele
estivessem.

La
Empreendimentos lmobiliários LTDA
p.p/ Glauco Gêcílio de Oliveira

Represenlante Legat

LÚ,
GVC EmpÍêendi

Veríssimo
lmobiliários LTDA

dê Guimaráes
Represenlante Legal

Ca ?â

o

s
Secretário Adjunto de

SUPERINTEN ctA

Ambien imento Sustentável

CENTRAL METROPOLITANA
Scheilla Samartini Gonçalvês

SupeÍintendente Regional de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

TESTEMUNHAS:

\t ó.-.à. ^ ^§\

àMn,,,M)*
Conüal Metíopolilana

Uâsp:120C563.3

0A9.96495Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Bêlo Horizonte, 30 de julho de 2010.


